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RUEIRICA_ )AS~ 

INSTITUI A CAMPANHA DE PREVENCAO 
DE ACIDENTES DOMESTICOS COM 
CRIANÇAS E IDOSOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS .... 

· A Câmara Municipal de Colatina do Estado do 
Espírito Santo, usando de suas atribuições legais, APROVA: 
Artigo 1º -Fica instituído a Campanha Municipal de Prevenção de Acidente 

Doméstico, sob coordenação da Secretaria Municipal de Saúde, 
Parágrafo Único - Para efeitos legais, é considerado acidente 

. domés~ico aquele ocorrido no ambiente familiar, tendo como 
agentes causadores: Liquido quente, fiação elétrica, fogo, 
substancia inflamável e tóxica, botijão de gás, acidentes com 
instrumentos cortantes, fogo de artificio, medicamentos e outros. 

Artigo. 2º -A promoção que, anualmente, se estenderá pelo menos, por um 
mês a cada ano, a cargo ·da Secretaria Municipal de S-aúde, tem 
como finalidade reduzir a crescente incidência de acidentes 
domésticos, por intermédio da divulgação dos seus principais 
causadores e das primeiras providenciais a serem adotadas a fim de 
atenuar suas conseqüências. 
Parágrafo Único - A campanha será implementada em órgão 

, públicos municipais, prioritariamente, nas escolas, hospitais, 
centros de saúdes, autarquias e empresas publicas municipais . 

. Artigo 3º -As informações referentes à Campanha Municipal de Prevenção de 
Acidentes Domésticos serão divulgadas no site oficial da 
Prefeitura Municipal de Colatina, por emissoras de rádio e de TV, 
jornais, revistas, material audiovisual, cartazes, folhetos educativos 

· e palestras. 
Art~go, 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 
Sala das Sessões 
Em, 05 de Agosto de 2009. 

~~t/heq.·. 
Wady Jose Jarjura 
Vereador - Autor 

... E~màii: carharàcolatina@camaracolatina.es.gov.br 
. Cx. Postal> 252 - . COLATINA-ES - CEP.: 29:700-220 TELFAX: 27.3722-3444 
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JUSTIFICATIVA 

Os acidentes domésticos, envolvendo 
principalmente crianças e idosos são muito comuns, e mesmo com todo o 
cuidado alguns objetos e situações apresentam riscos. Os pais devem 
·lembrar que para a criança tudo pode ser brinquedo interessante e ela não 
é capaz de avaliar o perigo. Por isso devem ficar atentos a pequenos 
objetos como moedas, tampinhas de garrafas, clips para papel, botões, até 
brinquedos que possuam peças pequenas e que se soltam com facilidade e 
possam causar engasgos e sufocamento. Criança necessita de proteção 
supervisão e disciplina o tempo todo, necessitando mais atenção do adulto. 
Nossa atenção também também se estende ao caso dos idosos, que um 
. terço dos atendimentos por lesões traumáticas nos hospitais do pais ocorre 

· com pessoas acima de 60 anos, e cerca de 75% dessas lesões ocorrem em 
casa, sendo que a maioria acontece no trajeto entre o banheiro e o quarto, 
principalmente a noite, sabemos que a prevenção é simples e implica 
apenas a mudança de alguns habitais. 

Sala das Sessões, 
Em, 05 de Agosto de 2009. 

u._/odCIÁÍ~.·. 
Wady Jofé :Íarj;ra 

Vereador Autor 

E-mail: camaracolatina@camaracolatina.es.gov.br 
Cx. Postal> 252 - COLATINA-ES - CEP.: 29.700-220 

:.,. 

TELFAX: 27.3722-3444 
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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

PARECER 

COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI nº 68/2009, protocolado nesta Casa no dia 07/08/2009, de autoria do 

Vereador Wady José Jarjura, que "INSTITUI A CAMPANHA DE PREVENÇÃO DE 

ACIDENTES DOMÉSTICOS COM CRIANÇAS E IDOSOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

A referida proposição foi encaminhada a esta comissão em 1 O de agosto de 2009, para 

o respectivo parecer. Vindo cabe-nos manifestar. É o relatório. 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Vereador Wady José Jarjura, que tem por 

objetivo instituir neste município uma campanha educativa através da Secretaria Municipal de 

Saúde para a prevenção de acidentes domésticos com crianças, idosos. 

Em sua justificativa, o autor relata que e a proposição será implementada em órgãos 

• públicos municipais, prioritariamente .nas escolas, hospitais, .. centros de saúde, autarquias e 

empresas públicas. Esclarece ainda o autor da proposição que os acidente domésticos são 

. muito comuns com crianças e idosos, e com esta campanha de prevenção, teremos uma 

maneira de divulgar e ensinar as nossas crianças maneiras de evitá-los. 

Como demonstrado, entendemos que a preposição é de extremo interesse para toda a 

coletividade e deve ser aprovada, e ainda encontra-se dentro dos princípios que esta Casa 

exige. Com relação à legalidade, não há óbice para a tramitação da matéria, razão pela qual 

esta comissão opina pela APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 68/2009. 

É o parecer. 

Sala das Sessões, em 19 de agosto de 2009. 

r 

).~ 
~z Antonio Wultikaski 
/ -- Membro 
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Câmara Municipal de Colafina 
Pa.·ládo Justiniano .de Mello -e Silva Netto . . . .. . . .. 

E.stodo do Espírito Santo 

Colatina-ES, 23 de Setembro de 2009. 

Ofício Nº 569/2009 

Do Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

Ao Prefeito Municipal de Colatina 

REF. Remessa (FAZ) 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Vimos por intermédio do presente com fulcro em preceitos 
legais e constitucionais, encaminharmos cópia do Projeto de Lei Nº 068/2009, de 
autoria do Vereador Wady José Jarjura, aprovado na Sessão Ordinária do dia 21 
de Setembro de 2009, para que se digne adotar as medidas cabíveis. 

Sendo só, para o momento, reiteramos as nossas cordiais 
saudações. 

A Sua Excelência o Senhor 
Leonardo Deptulski 
Prefeito Municipal de Colatina 

Nesta 

Cx. Postal 242 - COLA TINA-ES - CEP.: 29. 700-220 

E-mail: camaracolatina@camaracolatina.es. gov. br 
PABX/FAX.: (27) 3722.3444 



Ofício Nº 776/2009 

Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniono de Mello e Silva Netto 

Estodo do Espírito Santo 

Colatina-ES, 29 de Dezembro de 2009. 

DO Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

AO Secretário Municipal de Comunicação Social 

REF.: Remessa (FAZ) 

Prezado Secretário , 

Vimos, por intermédio do presente, encaminhar a V. Sa., 
cópia das LEIS PROMULGADAS Nºs 5.563, 5.564, 5.565, 5.566 e 5.567/2009, 
para que se digne publicá-las. 

Sendo só, para o momento, rogo aceitar as minhas cordiais 
saudações. 

Ao Senhor 
Secretário Municipal de Comunicação Social 

Nesta. 

Cx. Po.stal 242 - COLATINA-ES - CEP.: 29.700-220 

E-mail: camaracolatina@camara?olatina.es. gov. br 
TELFAX.: (27) 3722.3444 



Ofício Nº 77712009 

Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado de Espírito Santo 

Colatina-ES, 29 de Dezembro de 2009. 

DO Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

AO Prefeito Municipal de Colatina 

REF.: Remessa (FAZ) 

Prezado Prefeito , 

Vimos, por intermédio do presente, encaminhar a V. Sa., 
cópia das LEIS PROMULGADAS Nºs 5.563, 5.564, 5.565, 5.566 e 5.567/2009, 
conforme preceitos contidos na Leio Orgânica Municipal. 

Sendo só, para o momento, rogo aceitar as minhas cordiais 
saudações. 

Ao Senhor 
Leonardo Deptulski 
Prefeito Municipal de Colatina 

Nesta. 

Cx. Postal 242 - COLATINA-ES - CEP.: 29.700-220 

E-mail: camaracolatina@camaracolatina.es. gov. br 
TELFAX.: (27)3722.3444 
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Câmara Municipal de Colatina 
· Palácio Justiniano de Mel lo e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

LEI PROMULGADA Nº 5.563, 22 de Dezembro de 2009. 

INSTITUI A CAMPANHA DE PREVENÇÃO DE 
ACIDENTES DOMÉSTICOS COM CRIANÇAS E , ~ 

IDOSOS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS: .................. . 

Faço saber que a Câmara Municipal de Colatina, 
do Estado do Espírito Santo, aprovou e Eu Presidente, nos 
termos do Parágrafo 7° do Artigo 66, da Constituição Federal e 
Parágrafo 3 º do Artigo 8 O, da Lei Orgânica do Município de 
Colatina, PROMULGO a seguinte: 

Artigo 1°. Fica instituída a Campanha Municipal de Prevenção 
de Acidente Doméstico sob coordenação <;ia Secretaria 
Municipal de Saúde. 

Parágrafo único - Para efeitos legais, é considerado acidente 
doméstico aquele ocorrido no ambiente familiar, tendo 
como agentes causadores: . liquido quente, fiação 
elétrica, fogo, substância inflamável . e tóxica, 
botijão de gás, acidentes com instrumentos cortantes, 
fogos de artifício, medicamentos e outros. 

Artigo 2° - A promoção que, anualmente, se estenderá pelo 
menos, por um mês a cada ano, a cargo da Secretaria 
Municipal de Saúde, tem como finalidade reduzir a 
crescente incidência de acidentes domésticos, por 
intermédio da divulgação dos seus principais 
causadores e das primeiras providencias a serem 
adotadas a fim de atenuar suas conseqüências. 

Parágrafo unico A campanha será implementada em órgãos 
públicos municipais, prioritariamente, nas escolas, 
hospitais, centros de saúde, autarquias e empresas 
públicas municipais. 

Artigo 3º - As informações referentes à Campanha Municipal de 
Prevenção de Acidentes domésticos serão divulgadas no 
site oficial da Prefeitura Municipal de Colatina, por 
emissoras de rádio e de TV, jornais, revistas, 
material audipvisual, cartazes, folhetos educativos e 
palestras. 

Site: www.camaracolatina.es.gov.br 
E-mail: camaracolatina@camaracolatina.es.gov.br 

TELFAX: (2~) 3722.3444 /' 
COLATINA-ES - CEP .. 29.700-220 .---
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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto . . . ' 

Estado do Espírito Santo 

Artigo 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Câmara 

Site: www.camaracolatina.es.gov.br 
E-mail: camaracolatina@camaracolatina.es.gov.br 

TELFAX: (27) 3722.3444 
COLATINA-ES - CEP.: 29.700-220 
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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

Colatina-ES, 29 de Dezembro de 2009. 

DO Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

AO Secretário Municipal de Comunicação Social 

REF.: Remessa (FAZ) 

Prezado Secretário , 

Vimos, por intermédio do presente, encaminhar a V. Sa., 
cópia das LEIS PROMULGADAS Nºs 5.563, 5.564, 5.565, 5.566 e 5.567/2009, 
para que se digne publicá-las. 

Sendo só, para o momento, rogo aceitar as minhas cordiais 
saudações. 

Ao Senhor 
Secretário Municipal de Comunicação Social 

Nesta. 

Cx. Postal 242 - COLATINA-ES - CEP.: 29.700-220 

E-mail: camaracolatina@camaracolatina.es. gov. br 
TELFAX.: (27) 3722.3444 


